
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES ao Senhor 

Prefeito Municipal acerca das condições de 

pressão da rede de hidrantes no incêndio 

ocorrido no estabelecimento Armarinhos 

Fernando, no Centro de Santo André. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do Art. 58 da Lei Orgânica do Município, requeremos que seja enviado 

ofício ao Senhor Prefeito Municipal solicitando informações detalhadas acerca das 

condições de funcionamento da rede de hidrantes no incêndio ocorrido no estabelecimento 

Armarinhos Fernando, localizado no Centro de Santo André. 

 

Conforme amplamente divulgado, houve relatos de que os hidrantes disponíveis na 

região não apresentavam pressão de água suficiente para o combate inicial ao incêndio, 

sendo necessária a mobilização de caminhões-pipa para auxiliar na contenção das chamas. 

 

Considerando que o abastecimento de água no município é de responsabilidade da 

concessionária SABESP, e que a adequada pressão da rede é elemento essencial para a 

segurança urbana e para o trabalho do Corpo de Bombeiros, faz-se necessário esclarecer as 

circunstâncias do ocorrido e as providências adotadas pelo Poder Público. 

 

Diante do exposto, solicitamos os seguintes esclarecimentos: 

 

1. A Prefeitura tem conhecimento de eventual insuficiência de pressão na rede de 

hidrantes durante o incêndio mencionado? 

 

2. Há laudo técnico ou relatório do Corpo de Bombeiros acerca das condições da rede 

de abastecimento no momento do ocorrido? 

 

3. Qual é a responsabilidade da SABESP quanto à garantia de pressão adequada para 

utilização dos hidrantes urbanos? 

 

4. A Prefeitura realiza fiscalização ou acompanhamento da concessionária quanto à 

manutenção da pressão mínima necessária na rede? 

 

5. Houve notificação formal à SABESP após o ocorrido? 

 

6. Existem medidas preventivas ou plano de contingência para assegurar que situações 

semelhantes não voltem a ocorrer? 
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Aguardamos, dentro do prazo de 15 dias, resposta para que possamos prestar os 

devidos esclarecimentos à população e acompanhar as medidas adotadas para garantir a 

segurança do município. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 20 de fevereiro de 2026. 

 

Tiago Nogueira 

Vereador 
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